
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - S A R A N D I - PARANA 

DECRETO N2.J08/88.- 
S01.'IULA :- Dispoê sobre majoração salarial a par 
tir de 1~ de ,agosto de 1.988, na fonia que espe 
cifica. 

JULIO BIFON, Prefeito Municipal de Sara.ndi 
Estado do Paraná, no uso de suas atribui-/ 
çoes legais, e em especial ao disposto no 

art,182 da Lei Municipal n~.03/83. 
J2 E Q B. ! ! ê 

Art. 12 - Fica majorado em 25,00%(vinte e cinco por cento) a Pª!: 
tir de li de agosto de 1.988, os níveis salariais do 
pessoal regido pela CLT, constante do anexo II do De-/ 
ereto nt.245/1.987.- 

Art. 22 - Fica tru:ibem majorado a partir de lº de agosto de 1.988 
os Cargos de :Provi~ento em Co~issâo (CC) na nesma pro 
porção de acôrdo com o art. 32 da Lei Mu.nicip.i n2. 
110/85 de 18 de noveJ!lbro de 1.985.- 

A.rt. 32 - Fica t!i.m.bem majorado a partir de 1~ de agosto de 1.988 
na mesma proporção os níveis salariais constante no 
Quadro I e II da Lei Municipal. n~.230/88, obedecendo - 
o disposto no artigo n~.362 paragrafo único. 

Art. 4~ - A majoração que se refere o art. 12 do presente Decre 
to dever, ser aplicada com arredondamento. 

Art. 52 - Este Decreto, entrará em vigor a partir da presente d,!. 
ta, revogando-se as disposiçoes em contrário. 

PAÇO lll!UNICIPAL, 1e de agosto de 1.988, 

~¼~ .• (/últo {)lo 
,_IIHITO llUNICIPAL OS UIIAIIDf 


